
	104 – sábado, 02 de Abril de 2022	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
Administrativa, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte – MG, CEP 31630-
900 nos dias úteis, das 08h00min às 16h00min, telefone (31) 3915-
5848. No entanto, em decorrência da situação de emergência em Saúde 
Pública no Estado, causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), 
informamos que estamos em Regime Parcial de Teletrabalho e deverá ser 
realizado prévio contato, através dos correios eletrônicos da comissão: 
comissao.sejusp@gmail.com; ronaldo.lira@seguranca.mg.gov.br; no 
prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, 
tomar conhecimento de seu respectivo Procedimento Disciplinar 
Simplificado, acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar 
documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele 
atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme 
portaria inaugural, em razão de fatos ocorridos no âmbito do Centro 
Socioeducativo Horto, unidade integrante da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, por suposto descumprimento de dever 
funcional que, em tese, resultou em condutas omissivas e ou comissivas 
nos registros de controle e apuração da sua frequência laboral nos 
meses de novembro de 2018, fevereiro, maio e junho de 2019, condutas 
estas que, se comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto 
no artigo 216, incisos V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, 
e 246, inciso I, com incidência no artigo 250, inciso V, todos na forma 
da Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas no 
artigo 244, incisos I, III ou VI do referido Diploma Legal c/c artigos 3º 
e 4º do Decreto nº 47.788/2019, sob pena de REVELIA: processado 
JEFFERSON PEREIRA BARBOSA​ - MASP 1.389.264-1.

Belo Horizonte/MG, 25 de março de 2021.
Ronaldo Figueiredo Lira

Masp 1.146.635-6
Presidente de Comissão

25 1613280 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
001/2020, Evandro da Silva Soares, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PDS Nº 001/2020, publicada no Minas Gerais de 30 
de janeiro de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA e CITA, durante 
08 (oito) dias consecutivos, o processado Cristian Leandro Rodrigues 
de Faria MASP 1.187.674-5 para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício 
Minas, 3º andar, Cidade Administrativa, Bairro Serra Verde, Belo 
Horizonte – MG, nos dias úteis, das 08:00 às 16:00 horas, telefone (31) 
3916-9735, e-mail comissaoter74@gmail.com no prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, tomar conhecimento de Aditamento 
de Portaria, no respectivo Processo, acompanhar sua tramitação, 
solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas 
e defesa para os fatos atribuídos, que caracterizam, em tese, ilícitos 
administrativos, conforme portaria inaugural e aditada, conduta que se 
comprovada remete ao descumprimento do disposto nos art. 216, 217, 
245, caput e parágrafo único, art. 246 e artigo 250, inciso II todos da Lei 
869/52, estando sujeito as penalidades administrativas previstas no art. 
244, Inciso I, III e VI, da Lei 869/1952 c/c art. 12, parágrafo único da 
Lei 18.185/2009 e nos termos do art. 9º do Decreto nº 45.155 de 21 de 
agosto de 2009 sob pena de REVELIA. Cristian Leandro Rodrigues de 
Faria - MASP 1.187.674-5 - PROCESSADO NO PDS 001/2020

Belo Horizonte, 29 de março de 2022.
Evandro da Silva Soares

Masp 1.095.635-7
Presidente de Comissão

29 1614639 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
077/2022, Juliana Gonçalves Cherin, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 077/2022, publicada no Minas Gerais de 19 
de fevereiro de 2022, tendo em vista o disposto no parágrafo único do 
artigo 225, da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA 
E CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o servidor FERNANDO 
MOREIRA DE NOVAES NETO, Masp: 1.374.565-8, para comparecer 
perante esta Comissão Processante, instalada na rua A, nº 55, praça 
Governador Magalhães Pinto, bairro Fabrício, na cidade de Uberaba 
MG, CEP: 38065-470, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min, 
endereço eletrônico: corregedoria.regional5risp@gmail.com, no prazo 
de 10 dias úteis, a contar da oitava e última publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar 
conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos 
que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria 
inaugural, conduta que se comprovada remete ao descumprimento 
do disposto nos artigos 216, incisos V e VI, c/c artigos 245, caput e 
parágrafo único, e 246, inciso I, todos na forma da Lei nº 869/1952, 
estando sujeito a uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos I 
ou III do referido Diploma Legal; sob pena de REVELIA e designação 
de defensor “ex-officio”.

Uberaba, 01 de abril de 2021.
Juliana Gonçalves Cherin

Masp 1.377.979-8
Presidente de Comissão

01 1617097 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte 
de Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
- LAC 2 - Licença de Operação Corretiva: 1) Destilaria Meneghetti 
Ltda., Produção de óleos, gorduras e ceras em bruto, de óleos 
essenciais, corantes vegetais e animais e outros produtos da destilação 
da madeira, exceto refinação de óleos e gorduras alimentares, sistema 
de geração de energia termoelétrica, utilizando combustível fóssil, 
postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação e culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
São João do Paraíso/MG. PA/nº 6511/2021. Classe 4. Vigência: 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura 31/03/2022.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas. 

01 1617001 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o cancelamento das Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
*Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS/Cadastro: 
1) Areias Santa Quiteria Ltda., extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Esmeraldas/MG, Processo 

nº 73684917/2019, Classe 2. Motivo: a pedido do empreendedor. 2) 
Construmetal Construções Metálicas Ltda., fabricação de estruturas 
metálicas e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferrosos, 
sem tratamento químico superficial, exceto móveis, Matozinhos/
MG, Processo nº 15444906/2018, Classe 2. Motivo: a pedido do 
empreendedor.

(a)Fernando Baliani da Silva - Designado para responder 
pela Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 
Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, a partir de 01/04/2022.
01 1616924 - 1

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.688, DE 1º DE ABRIL DE 2022.
 Altera a Deliberação nº 1.562, de 6 de abril de 2020, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Unidade Regional Colegiada 
Triângulo Mineiro do Conselho Estadual de Política Ambiental.
 ASECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL,no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e o art. 1º da 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 23, de 30 de dezembro 
de 2021;
DELIBERA:
Art. 1º – O item 3 da alínea “a” do inciso II, do art. 2º da Deliberação 
Copam nº 1.562, de 6 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
II– (...)
a) – (...)
3 – 2º Suplente: Thiago Rodrigues Cavalcanti”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, de 1º de abrilde 2022.
 VALÉRIA CRISTINA REZENDE

01 1616846 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na Modalidade Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Departamento de Edificacoes e Estradas de Rodagem do Estado 
de Minas Gerais - DEER-MG/Jazida de Cascalho na Faz. Rocha ou 
Bonfim e Cedro e Cachoeira, do Sr. José Américo Caniel, localizada 
no KM 42+400m no Município de Unaí, para atend. as obras de Rec. 
Funcional do Pavimento da Rod. LMG-658 Trenho: Entrº. BR-251 - 
Núcleo Cotia - Extração de cascalho, rocha para produção de britas, 
areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal - Unaí/MG. Processo: 1418/2022. 2) Marilia 
Vasques Censoni/Fazenda Buriti - lugar Lote 05 - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - 
Paracatu/MG. Processo: 1422/2022.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público o CANCELAMENTO do processo abaixo 
identificado:
1) Licenciamento Ambiental Simplificada (LAS-CADASTRO): * 
Vinicius da Silva Almeida/Fazenda Pilões e Guarda-Mor - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Guarda-Mor/MG - PA/Nº. 1848/2020 - Classe 
2. Motivo: Por penalidade restritiva de direito aplicada no Auto de 
Infração nº 274140/2021.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) ST Patrimonial Ltda/Fazenda Fala Verdade, lugar denominado Boa 
Passagem e Bom Retiro - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Unaí/MG. Processo: 
1415/2022.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

01 1617033 - 1

Pauta da 153ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Norte 
de Minas (URC NM) do Conselho Estadual de Política Ambiental - 
Copam. Data: 12 de abril de 2022, às 13:30hs.
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política 
Ambiental e Presidente da URC NM, Valéria Cristina Rezende.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos Gerais.
4. Exame da Ata da 152ª RO de 08/02/2022.
5. Infraestrutura de Dados Espaciais (IDE- Sisema). Apresentação: 
Superintendência de Gestão Ambiental/ Subsecretaria de Gestão 
Ambiental e Saneamento/Semad.
6. Processos Administrativos para exame de Recurso de Autos de 
Infração:
6.1 José Augusto Oliveira/Fazenda Buriti - Gleba 01 - Ibiracatu/MG 
- PA/CAP/Nº 12000000908/15 AI/Nº 40777/2011. Apresentação: 
NUCAI/IEF.
6.2 Giovanni Rangel Rabelo/Fazenda Buriti - Gleba 02 - Ibiracatu/
MG - PA/CAP/Nº 12000000907/15 - AI/Nº 40778/2011. Apresentação: 
NUCAI/IEF.
6.3 Hugo Leonardo Martins - Silvicultura - Gameleiras/MG - PA/CAP/
Nº 454014/21 - AI/Nº 008063/2016. Apresentação: SUPRAM NM.
7. Encerramento.

(a) Valéria Cristina Rezende. Secretária Executiva do Conselho 
Estadual de Política Ambiental e Presidente da URC Norte de Minas.

01 1617054 - 1

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
 (Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 30/03/2022 - pág. 12)
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte 
de Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
Onde se lê:
“1) Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 
29/03/2022.”
 (...)
 Leia-se:
“1) Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 08/10/2021”
 (...)
 ATENÇÃO: as demais informações permanecem inalteradas.

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
 (Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 31/03/2022 - pág. 10)
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte 
de Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
Onde se lê:
“1) Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 
30/03/2022..”
 (...)
 Leia-se:
“1) Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 03/12/2021”
 (...)
 ATENÇÃO: as demais informações permanecem inalteradas.

01 1617003 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
Paranaíba, no uso de suas atribuições, torna público que foi finalizada 
a análise da Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/
RAS abaixo identificada, com decisão pelo INDEFERIMENTO: 1) 
Olavo de Carvalho Júnior/Fazenda Monte Alto Matrículas 64.157 e 
64.158, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Araxá/
MG, PA nº. 830/2022, Classe 3. Motivo: não atendimento ao pedido de 
informações complementares. 

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Alto Paranaíba.

01 1617069 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
 *Jumari Agropecuária LTDA/Fazenda Bacuri - M.9126, Fazenda 
Jumari II - M.10461, Fazenda Jumari III - M.10460, Fazenda Lagoinha 
- M.11019, Fazenda Jumari - M.10462 e Fazenda Primavera - M.10463. 
– Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento e 
riação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo. – Ipiaçu/MG – SLA N° 2021.10.01.003.0003409. - 
Classe 4. - Vigência: 02 (dois) anos, contados da data da assinatura: 
30/03/2022.

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

01 1616762 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
Paranaíba, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Indústria de Rações Patense Ltda, Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Patos de Minas/MG, PA nº. 1390/2022, Classe 2. 

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Alto Paranaíba.

01 1617066 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul 
de Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
1) Ecosust Soluções Ambientais EIRELI, Aterro sanitário, inclusive 
Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP, Campo Belo/MG, Processo 
nº 4924/2021, Classe 6. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados 
da data da assinatura: 24/03/2022.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

01 1616933 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) Atlas Brasil Comercializadora De Energia Ltda. / Complexo 
Fotovoltaico Casablanca (CB) - UFV CB VII – 44,1 MW; UFV CB 
VIII – 44,1 MW; UFV CB IX – 44,1 MW; UFV CB X – 44,1 MW; 
UFV CB XI – 44,1 MW, canteiros, bota-fora, subestação e sistemas 
associados, Usina solar fotovoltaica, Pirapora/MG, PA/nº 1417/2022, 
Classe 1.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

01 1617007 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público o arquivamento da Licença Ambiental abaixo
identificada:
- LAS RAS: 1) GAM Stone Ltda., Lavra a céu aberto – Rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, Pocrane/MG, PA/Nº 3825/2021, Classe 2. Motivo: perda 
de objeto.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste  
Mineiro torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Mineração Campo Alegre Eireli, Lavra a céu aberto 
– Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Santa Rita do Itueto/MG, PA/Nº 5189/2021, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 31/03/2032.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste  
Mineiro torna público o indeferimento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Stinguel Comércio de Areia e Serviços Ltda., 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Aimorés/MG, PA/Nº 541/2022, Classe 3. Motivo: ausência de 
documento autorizativo

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

01 1617048 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas exonera, 
nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, WASHINGTON 
APARECIDO MOREIRA, MASP 1501264-4, do cargo de provimento 
em comissão DAI-11 FL1100125.

01 1616953 - 1

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020,com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DESIGNA para a coordenação de atividades técnicas descentralizadas 
em nível local, a servidora:
Masp 1.379.999-4, JAIANNY KAROLLINNY SOARES SILVA, 
Técnico Ambiental, para a coordenaçãodas atividades de cadastro e 
registro de produtos e subprodutos da flora nativa e plantada no âmbito 
da URFBio Rio Doce.

01 1617111 - 1

A Diretora Geral do Instituto Estadual de Florestas – IEF, no uso de suas 
atribuições legais, REMOVE EX-OFFICIO, nos termos do art. 80, da 
Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, o servidor, GABRIEL CARVALHO 
DE AVILA, Masp 1121323-8, ocupante do cargo efetivo de Analista 
Ambiental, da área de abrangência da Unidade Regional de Florestas 
e Biodiversidade Metropolitana para a área de abrangência da Unidade 
Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce.

01 1616896 - 1

PORTARIA IEF N° 24, DE 1º DE ABRIL DE 2022
A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS, no uso de suas competências atribuídas pelo Decreto nº 
47.892 de 23 de março de 2020, atendendo ao disposto no inciso IV 
do artigo 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008 e 
no artigo 2º da Instrução Normativa nº 03/2013 do Tribunal de Contas 
do Estado, e considerando o Relatório das Medidas Administrativas  
nº 001/2017 de 25/02/2017 emitido pela Diretoria de Convênios e 
Contratos, RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar tomada de contas especial para apurar os fatos, 
identificar os responsáveis e quantificar o dano ao erário, em face 
da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
possa resultar dano ao erário, no âmbito do Convênio 2101010403210 
celebrado entre o Instituto Estadual de Florestas e a Ambiente Brasil 
Centro de Estudos – ABCDE.
 Art. 2º - A execução dos trabalhos de apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis e quantificação do dano ao erário será realizada pela 
Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial instituída por 
meio da Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM/ nº 2.931, 
de 20 de janeiro de 2020, publicada em 29/01/2020, sendo conduzida 
pelos servidores designados abaixo:
 I - Nilza Simoni Ribeiro Martins de Assis, MASP: 662.185-8, Técnica 
da Educação; 
II - Rosangela Maria Sant’Ana, MASP: 1.072.970-5, Analista 
Ambiental, e
III - Nilton José Camargo, MASP: 1.250.601-0, Analista Ambiental.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 1º de abril de 2022.
Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins – Diretora Geral do IEF

PORTARIA IEF Nº 25, DE 1º DE ABRIL DE 2022
Dispõe sobre normas e procedimentos administrativos para autorização 
de prestação do serviço de condução de visitantes em unidades 
de conservação estaduais administradas pelo Instituto Estadual de 
Florestas.
A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso I do art. 
14 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, na Lei nº 20.922, 
de 16 de outubro de 2013, na Lei Complementar Federal nº 140, de 08 
de dezembro de 2011, na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 
e no Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 8.623, de 28 de janeiro 
de 1993, que dispõe sobre a profissão de Guia de Turismo e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria do Ministério do Turismo nº 37, de 11 
de novembro de 2021, que estabelece as normas e condições a serem 
observados no exercício da atividade de Guia de Turismo e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n°11.771, de 17 de 
setembro de 2008, que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo;
CONSIDERANDO a Portaria do Ministério do Turismo nº 105, de 
20 de junho de 2018, que disciplina o Cadastro dos Prestadores de 
Serviços Turísticos;
CONSIDERANDO a Portaria do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade nº 769, de 10 de dezembro de 2019, que 
dispõe sobre normas e procedimentos administrativos para autorização 
da prestação do serviço de condução de visitantes em unidades de 
conservação federais;
CONSIDERANDO que o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza tem como objetivo “promover o 
desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais”;
CONSIDERANDO que o Instituto Estadual de Florestas, nos 
termos do inciso IV do art. 10 da Lei nº 21.972, de 2016, tem dentre 
suas competências a execução das atividades relativas à criação, à 
implantação, à proteção e à gestão das unidades de conservação;
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º – A presente portaria regulamenta a condução de visitantes 
realizada por prestadores de serviço autorizados em unidades de 
conservação estaduais administradas pelo Instituto Estadual de Floretas 
– IEF, visando a estruturação da oferta desse serviço e a melhoria de 
sua qualidade.
Art. 2º – Para os fins previstos nesta portaria entende-se por:
I – autorização para a prestação do serviço de condução de visitantes: 
ato administrativo por meio do qual é concedida a prestação do 
serviço comercial de condução de visitantes no interior de unidade de 
conservação estadual, nos termos e condições previstos nesta portaria;
II – autorizado: pessoa física ou jurídica que possui autorização do IEF 
para realizar a prestação do serviço comercial de condução de visitantes 
no interior das unidades de conservação estaduais;
III – condutor de visitantes: pessoa física ou jurídica autorizada pelo 
IEF a atuar na condução de visitantes em unidade de conservação 
estadual, seja diretamente ou por meio de associação, desenvolvendo 
atividades informativas e interpretativas sobre o ambiente natural e 
cultural visitado, além de contribuir para o monitoramento dos impactos 
nas áreas de visitação e a manutenção das trilhas existentes;
IV – edital para credenciamento: procedimento realizado pela gestão da 
unidade de conservação, necessário para a emissão da autorização para 
a prestação do serviço de condução de visitantes aos interessados;
V – guia de turismo: profissional que exerce as atividades de 
acompanhamento, orientação e transmissão de informações a pessoas 
ou grupos, em visitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, 
interestaduais, internacionais ou especializadas;
VI – habilidades e conhecimentos técnicos específicos: aqueles 
requeridos para a prática segura de atividades em que prevalece o risco 
inerente à sua prática, tais como mergulho, esportes que envolvam 
técnicas verticais ou descidas de corredeiras, bem como serviços 
diferenciados, assim considerados a partir de uma habilidade específica 
para a  melhoria da qualidade da experiência do visitante, tais como 
guia naturalista e especialista em observação de aves;
VII – habilitação: fase em que a pessoa física ou jurídica pretendente 
à autorização para a prestação do serviço de condução de visitantes 
apresenta documentação com vistas a atender todos os requisitos 
solicitados no edital para credenciamento, mas ainda não possui a 
autorização do IEF para exercer a prestação do serviço;
VIII – prestador de serviço: pessoa física ou jurídica interessada em 
realizar a prestação de serviço comercial de condução de visitantes no 
interior das unidades de conservação estaduais;
IX – visitação: prática realizada pelo visitante durante sua visita em 
uma unidade de conservação; 
X – visitante: pessoa que visita a área de uma unidade de conservação 
com os propósitos de uso recreativo, desportivo, educacional, cultural 
ou religioso.
Art. 3º – A profissão do guia de turismo não se confunde com o serviço 
de condutor de visitantes, devendo o guia seguir os trâmites indicados 
nesta portaria para exercer o serviço de condutor de visitante em 
unidades de conservação estaduais.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E RECOMENDAÇÕES

Art. 4º – A autorização para a prestação do serviço de condução de 
visitantes poderá ser concedida somente pela unidade de conservação 
que dispuser de plano de manejo e outro instrumento de gestão 
vigente.
Art. 5º – São princípios para o estabelecimento do serviço de condução 
de visitantes em unidades de conservação:
I – a contratação facultativa do condutor de visitante;
II – a recomendação por parte do IEF à contratação de condutor de 
visitantes.
Art. 6º – A obrigatoriedade do acompanhamento por condutor de 
visitante poderá ser adotada, a partir de justificativa técnica da unidade 
de conservação, com posterior análise e aprovação da Gerência de 
Criação e Manejo de Unidades de Conservação – GCMUC do IEF, 
embasada nos seguintes critérios:
I – proteção do patrimônio natural, histórico, arqueológico, 
paleontológico, espeleológico ou cultural, caso não existam 
alternativas de manejo de impacto ou de monitoramento da visitação 
implementados;
II – existência de áreas não regularizadas, com sobreposição territorial 
ou que ofereçam risco significativo à segurança de visitantes 
autoguiados;
III – outras situações a critério técnico do IEF.
Parágrafo único – A obrigatoriedade de que trata o caput poderá ser 
revogada pela administração da unidade de conservação a qualquer 
momento, quando o modelo de operação for compatibilizado com as 
disposições desta portaria ou quando forem implementadas ações de 
manejo que a dispensem.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 32022040202424501104.
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